
Projeto de Lei no 5 ô de 1998.

Declara de Utilidade Pública a * UNIÃO SOROCABANA
DAS ESCOLAS DE SAMBA - USES ”

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1o - É declarada de Utilidade Pública a “ UNIÃO SOROCABANA DAS
ESCOLAS DE SAMBA - USES ”, com sede em Sorocaba.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A UNIÃO SOROCABANA DAS ESCOLAS DE SAMBA- USES ,

fundada no dia 07/12/1994, com sede à Rua Silva Abreu ,373 , em Sorocaba/ SP.

É uma entidade, sem fins lucrativos, tem como objetivo lutar pela igualdade
social e racial, não se envolvendo em política e religião, procurando acima de tudo

defender e divulgar a música popular brasileira, especialmente o samba e protegendo

sempre o titular do direito, dentro das normas estatutárias.

Diante do exposto, seria de suma importância que o poder público adotasse

todas as medidas possíveis, no sentido de proporcionar a esta entidade condições de

desenvolver seu trabalho, bem como gozar dos benefícios decorrentes da aprovação

deste projeto.

A documentação anexada demonstra o excepcional nível de atendimento

prestado pela entidade.
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Nos termos flo item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Fonsolidação do Regimento Interno, a

presente prdposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 173o a 177? Sessões Ordinárias

(de 30/11 a (4/12/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL,04/12/98.
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